
CONTRATO

Instrumento contratual para a PRESTACAO DO SERVICO DE PUBLICIDADE PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR AGENCIA DE PROPAGANDA PARA AS CAMPANHAS E PROPAGANDAS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO e INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO LTDA.-EPP.
CLÁUSULA I - DAS PARTES E DOS FUNDAMENTOS

1.1 - DA CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede na Praça Olímpio Garcia Brandão, nº 1488, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-050, representada por seu Presidente, o vereador Leandro Maximo Caixeta, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.587.176-67.

1.2 - DA CONTRATADA
INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO LTDA.-EPP, empresa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.176.905/0001-05, sediada na cidade de Uberlândia/MG, na Rua São Judas Tadeu, nº 360, Bairro Carajás, CEP: 38.408-562, representada por seu sócio proprietário Adriano Gomides Santos, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob o nº 967.036.526-00, residente e domiciliado em Uberlândia-MG.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS
A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº 12/2023 - Tomada de Preço Edital nº 1/2023, e se regerá por suas cláusulas, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado e também se regerá pela legislação geral e específica pertinente, em principalmente pelo § 1º do art. 37 da Constituição Federal de 1988, pela Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pelas normas que regem a atividade de publicidade e propaganda, a saber, a Lei Federal nº 4.680, de 18 de junho de 1965, e o Decreto Federal nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966.
CLAUSULA II - DO OBJETO

O presente instrumento tem por OBJETO a OS SERVICO DE PUBLICIDADE PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA AS CAMPANHAS E PROPAGANDAS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO.

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO

3.1- DO PRAZO
3.1.1 - O prazo de duração do contrato contar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) meses.  

3.1.1.1 - O Contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou alterado conforme o artigo 65 do mesmo Estatuto Jurídico, desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares previamente justificadas.

3.1.2 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra e instalações, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela Contratante ou terceiros. 

3.2 - DO VALOR
3.2.1 - O valor global estimado do presente Contrato para efeito de empenho será de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais).

3.2.2 - Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos, que recaírem sobre o Contrato correrão à conta da Contratada. 

3.2.3 - A empresa propõe o desconto de 70 % (setenta por cento), que será concedido à Câmara incidente sobre os custos internos de produção da empresa, apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais.

3.3 - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da apuração, após a entrega da nota fiscal e cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, inclusive àquelas que comprovam o atendimento do art. 14 da Lei 12.232/10, mediante depósito bancário em conta corrente indicada pela Contratada.  

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes deste contrato ocorrerão à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, abaixo descrita, bem como das que a substituírem nos exercícios subsequentes:

01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.680015000000000 - Serviços de Publicidade e Propaganda

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - São OBRIGAÇÕES da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do Contrato, as descritas nos subitens abaixo.

5.1.2 - Manter durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do Contrato acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

5.1.3 - Atender as exigências contidas no art. 14 e §§ da Lei 12.232/10. A sessão pública a que se refere o §2º do art. 14 da lei em comento será realizada na sede da Contratada sob a fiscalização de representantes designados pela Câmara Municipal de Patrocínio. 

5.1.4 - A Contratada só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem de seus clientes, se previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada. 

5.1.5 - Responder pela correção e qualidade dos serviços, ainda que autorizada sua execução por terceiros, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

5.1.6 - Submeter à Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal os trabalhos a serem executados com os respectivos custos, para autorização e aprovação.

5.1.7 - Apresentar plano de avaliação dos resultados, planejamento de mídia e definição do impacto total desejado e de frequência de veiculação necessária de cada campanha.

5.1.8 - Indicar por escrito um representante para em seu nome coordenar a execução dos serviços, com poderes para deliberar sobre as questões relacionadas com o presente Contrato.

5.1.9 - Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários.

5.1.10 - Responsabilizar-se por qualquer infração ao direito de uso de ideias, métodos ou processos legalmente protegidos, respondendo por eventuais indenizações, referentes aos serviços por ela prestados ou administrados.

5.1.11 - Responder por eventuais danos causados à Contratante e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus prepostos na execução de serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e às suas expensas as medidas jurídicas ou extrajudiciais necessárias.

5.1.12 - Transferir para a Contratante os direitos autorais relativos aos produtos de comunicação e outros abrangidos pelo objeto do presente Contrato, inclusive as peças publicitárias, respeitada a legislação pertinente.

5.1.13 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes ao pessoal responsável pela execução dos serviços, despesas com deslocamentos, equipamentos e quaisquer outras que incidam sobre o objeto do contrato.

5.1.14 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da Licitação, sob a supervisão e coordenação da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Patrocínio.

5.1.15 - Subsidiar com as informações necessárias à publicação, trimestral, do montante das despesas com publicidade, pagas ou contratadas naquele período, com a empresa contratada, conforme a Constituição de Minas Gerais (art. 17, parágrafo único).

5.1.16 - Não ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a qualquer pessoa física ou jurídica, nem subcontratar total ou parcialmente os serviços dele decorrentes, sem a prévia autorização da Câmara Municipal de Patrocínio.

5.1.17 Aceitar a instrução ou fiscalização dos serviços por parte da Câmara Municipal de Patrocínio, especialmente quanto à qualidade e eficiência dos mesmos, devendo fornecer as informações que lhe forem solicitadas, não se eximindo, em decorrência da fiscalização, de sua responsabilidade pela prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - São OBRIGAÇÕES da Contratante:

6.1.1 - Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste Contrato após a entrega da Nota Fiscal, de conformidade com as autorizações expedidas.

6.1.2 - Fiscalizar a execução do Contrato.

CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES

Qualquer MODIFICAÇÃO de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) do objeto deste Contrato poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes.

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

Compete à Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Patrocínio, em nome da Contratante, acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato através de seus técnicos.  

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES

9.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, a Contratada ficará sujeita às SANÇÕES previstas nos Seções I e II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, artigos 81 e 86 a 88, a critério da autoridade competente, na forma prevista nos subitens seguintes.

9.1.1 - Advertência.

9.1.2 - Multa, nas condições abaixo:

a) 0,05% (cinco centésimos por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluindo-se os aditamentos, por dia que exceder a data de conclusão de cada etapa dos serviços conforme previsto na Ordem de Serviço específica;

b) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluídos os aditamentos, no caso de desobediência de ordens escritas ou infringências de qualquer cláusula ou condição contratual para a qual não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado na alínea anterior;

c) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluídos os aditamentos, na hipótese da sua rescisão por motivo imputado à Contratada;

d) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, na hipótese da recusa injustificada em assinar o contrato.

9.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara por prazo não superior a 02 (dois) anos.

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o setor público.

9.1.5 - Em qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa.

9.1.6 - As multas lançadas pela Câmara Municipal serão deduzidas diretamente dos créditos que a Contratada tiver em razão da presente licitação.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO

10.1 - A RESCISÃO do presente Contrato poderá ocorrer conforme descrito nos subitens abaixo.

10.1.1 - Determinada por ato motivado da Câmara Municipal, após processo regular, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, incisos I a XII e XVII da Lei de Licitações.

10.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Câmara Municipal.

10.1.3 - Judicial, nos termos da legislação.

10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até que se apurem eventuais perdas e danos.  

CLÁUSULA XI - DO FORO

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio para dirimir as dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro;

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Patrocínio/MG, 17 de agosto de 2023.

______________________________                       _______________________________

                  CONTRATANTE                                                              CONTRATADA

 Câmara Municipal de Patrocínio                                      Intelligentsia & Attitude 

                                                                                                   Comunicação Ltda-EPP

     Leandro Maximo Caixeta                                              Adriano Gomides Santos

Testemunhas:

1) ____________________________                      2) ____________________________        

 

                                    

                                    

                                    

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo nº: 12/2023

Edital nº: 01/2023

Modalidade: Tomada de Preços

Partes: Câmara Municipal de Patrocínio e Intelligentsia & Attitude Comunicação Ltda.-EPP.

Objeto: SERVICOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA AS CAMPANHAS E PROPAGANDAS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO

Valor global estimado: R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais)
Dotação: 01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.680015000000000 - Serviços de Publicidade e Propaganda

Data: .../08/2023

HELENIR GONÇALVES DA FONSECA LUIZ

Chefe do Setor de Compras e Licitações


